
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.894. DE 1 3 DE ABNL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES NIAClIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNTENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g I'. /

coNsiDEmNDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SMARTPHONE

PARA CONSELHO TUTELAR (SUBSTITUIÇÃO DE APARELHO)
REF. SOLICITAÇÃO 392 UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KUOUISiÇÃ0 765.084 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO \FLOR DE RS 1.450.00 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

5.01 .08.243.01 99.21 55 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

RS .450,00

TOTAL....RS 1.450,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COMI O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL- OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇMIENTO
VIGENTE:

1 5.01 .08.243.01 99.21 55 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 1.450.00

TOTAL....RS .450.00

\RT ESTE DECRETO ENTm EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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